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MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO — CONCOMITÂNCIA —
MESMA BASE DE CÁLCULO — A aplicação concomitante da multa
isolada (inciso III, do § 1 0 , do art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996) e da
multa de ofício (incisos I e II, do art. 44, da Lei n 9.430, de 1996) não
é legítima quando incide sobre uma mesma base de cálculo.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a/ integrar o presente julgado.

—
MANOEL ANTÔNIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

C52-1

LEILÁ MARIA SCHERRER LEITÃO
RELATORA

FORMALIZADO EM: I 5 JUL 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ANTÔNIO DE
FREITAS DUTRA, MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO, CÂNDIDO
RODRIGUES NEUBER, MÁRCIO MACHADO CALDEIRA (Suplente Convocado),
REMIS ALMEIDA ESTOL, JOSÉ CLÓVIS ALVES, JOSÉ CARLOS PASSUELLO,
JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, MARCOS
VINÍCIUS NEDER DE LIMA, CARLOS ALBERTO GONÇAVES NUNES, DORIVAL
PADOVAN, JOSÉ HENRIQUE LONGO E MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR.
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Recurso n°.	 : 106-131.314
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL

RELATÓRIO

A Fazenda Nacional, inconformada com a decisão consubstanciada

no Acórdão n° 106-12.867, da E. Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, proferida na Sessão de 17 de setembro de 2002, interpôs,

,tempestivamente, recurso especial a esta Câmara Superior de Recursos Fiscais

objetivando a reforma daquele julgado, com fulcro no art. 32, inciso I, do Regimento

Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n° 55, de

16/03/98, devidamente admitido pelo i. Presidente daquela Câmara, conforme o

Despacho n° 106-2.142/2003 (fls. 320/321).

O Auto de Infração de fls. 04/09 noticia a omissão de rendimentos

recebidos de pessoa física, decorrentes do trabalho sem vínculo empregatício. Em

decorrência, impôs-se a multa isolada prevista no art. 42, da Lei n 9.430, de 1996,

aplicando-se o percentual de 150%,em relação aos rendimentos não declarados e

de 75% sobre o valor de R$ 45.000,00, informado na Declaração de Imposto de

Renda (retificadora).

O Acórdão recorrido está assim ementado:

"APLICAÇÃO DA MULTA ISOLADA E DA MULTA DE OFÍCIO — A
aplicação concomitante da multa isolada (inciso III, do § 1°, do art.
44, da Lei n° 9.430/96) e da multa de ofício (incisos I e II, do art. 44,
da Lei n° 9.430/96) não é legítima quando incide sobre uma mesma
base de cálculo."

A recorrente aduz, em síntese, que o afastamento da concomitância

da multa ofende os dispositivos legais mencionados ao longo dos autos. Argumenta

que cada fato jurídico tem uma conseqüência jurídica diferente e, quem descumpre

uma obrigação tributária, deve sofrer a incidência da multa. Se o lançamento for de

ofício, cabível a multa isolada cumulada também com a de ofício,
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Ao final, requer o provimento ao recurso especial para manter a

aplicação da multa de ofício isolada em concomitância com a multa de ofício.

Cientificado, o contribuinte não apresenta contra-razões. /.

g'"Y"
É o Relatório.

( -
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VOTO

Conselheira LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO, Relatora.

Recurso tempestivo. Preenche os pressupostos de admissibilidade.

Dele conheço.

A matéria ora em discussão decorre dos seguintes fatos: I — "omissão

de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício, recebidos de pessoas físicas"

sujeitos à antecipação mensal (carnê-leão), aplicando-se a multa isolada,

qualificada, sobre o respectivo imposto, haja vista a ausência da citada antecipação,

e II — imposto incidente sobre os mesmos rendimentos, na declaração de ajuste

anual e, sobre o imposto assim calculado, incidiu a multa de lançamento de ofício; III

— multa isolada e de ofício com mesma base de cálculo.

O Colegiado recorrido, à maioria de votos, ao apreciar a matéria, ou

seja, multa isolada e multa de ofício sobre a mesma base de cálculo, manifestou-se

conforme argumentos a seguir transcritos:

"Quanto à multa isolada aplicada por falta do recolhimento do carnê-
leão, apesar de o contribuinte não ter se insurgido contra ela, deve ser
analisada pelo aspecto da legalidade de sua aplicação.

A referida multa foi aplicada tomando-se como rendimentos sujeitos ao
carnê-leão os valores de R$ 45.000,00 (setembro de 1998), R$
64.000,00 (setembro de 1998), R$ 335.974,00 (outubro de 1998) e R$
4.000,0-0 (novembro de 1998), sendo que o percentual aplicado a título
de multa sobre o valor do imposto correspondente foi de 75% para o
primeiro valor, em vista de ter sido declarado como rendimento na
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física retificadora, e de
150% nos demais casos.

Quanto à multa de 75% calculada a partir do rendimento declarado de
R$ 45.000,00, não há reparos a serem feitos na sua aplicação, pois,
sendo valor recebido de pessoa física, deveria ter sido recolhido o
imposto de renda devido (carnê-leão). Porém, quanto às impostas a
partir dos demais rendimentos, devem ser afastadas, posto resultarem
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de uma mesma base de cálculo da multa de ofício capitulada no inciso
II, caput do art. 44, da Lei n° 9.430/96.

No presente caso, o contribuinte teve lançada a multa de ofício sobre
os valores de imposto correspondentes aos rendimentos omitidos e
sobre esta mesma base foi autuado com a multa isolada. Isto não
ocorreu no que diz respeito ao valor de R$ 45.000,00 informado na
Declaração de Ajuste Anual retificadora, a partir do qual se chegou ao
valor da multa isolada, pois não foi parâmetro para a aplicação de
multa de ofício.

O art. 44, da Lei n 9.430/96 assim determina:

"Art. 44 — Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo
ou contribuição:

I — de setenta e cinco por cento, nos casos de pagamento ou
recolhimento após o vencimento do prazo, sem acréscimo de multa
moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata,
excetuada a hipótese do inciso seguinte;

II — 150% (cento e cinqüenta por cento), nos casos de evidente intuito
de fraude,definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis.

§ 1° - As multas de que trata este artigo serão exigidas:

...

III — isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento
mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8° da Lei n.° 7.713, de
22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste; (destaques do
original)

Conforme o § 1°, as multas de que trata o artigo, ou seja, a de 75% ou
a de 150% (dos incisos I e II, do caput), serão exigidas isoladamente
no caso especificado no inciso III, porém em hipótese alguma pode
haver a aplicação cumulativa, pois desta forma, o contribuinte estaria
sendo onerado com o dobro do valor estipulado para a multa, que
poderia passar de 75% para 150%, mesmo sem a configuração de
evidente intuito de fraude e de 150% para 300%, com a prova da
fraude.

As duas multas aplicadas o foram sobre uma mesma base de cálculo,
o que não é admissivel, pois, estar-se-ia punindo duplam nte o
recorrente por uma mesma infração."
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Não vislumbro como discordar do entendimento firmado pela Câmara

recorrida em sua decisão, pois a mesma expressa, sem qualquer dúvida, a correta

interpretação dos dispositivos legais em questão. Senão vejamos:

A Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ao tratar do Auto de

Infração com tributo e sem tributo dispôs:

"Art. 43 — Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário
correspondente exclusivamente à multa ou juros de mora, isolada
ou conjuntamente.

Parágrafo único — Sobre o crédito constituído na forma deste artigo,
não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora,
calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês
anterior ao pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997,
não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três
centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1 0 A multa de que trata este artigo será calculada a partir do
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o
pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o
seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por
cento.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de
mora calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento."

Da análise dos dispositivos legais anteriormente transcritos, é

possível se concluir que para aquele contribuinte, submetido a ação fiscal, após o

encerramento do ano-calendário, que deixou de recolher o "carnê-leão" a que estava

obrigado, aplicável a multa de forma isolada, bem como os juros de mora limitados

./1

6



Processo n°. : 10510.000679/2002-19
Acórdão n°.	 : CSRF/01-04.987

entre a data do vencimento da obrigação até a data fixada para a entrega da

declaração de ajuste anual.

É cristalino o texto ao se referir às normas de constituição de crédito

tributário, através de auto de infração sem a exigência de tributo. Do texto legal

conclui-se não haver a possibilidade de cobrança concomitante de multa de

lançamento de ofício juntamente com o tributo (normal) e multa de lançamento de

ofício isolada sem tributo.

Conclui-se, pois, que se o lançamento do tributo é de ofício, deve ser

cobrada a multa de lançamento de ofício juntamente com o tributo (multa de ofício

normal), não havendo, nesta hipótese, espaço legal para se incluir a cobrança da

multa de lançamento de ofício isolada.

De outra forma, para o lançamento da exigência tributária com

aplicação de multa isolada, só há espaço legal no caso de infrações não levantadas

de ofício, motivo pelo qual o Acórdão recorrido manteve a exigência da multa isolada

de 75%.

Ou seja, a apresentação espontânea da declaração de ajuste anual

com previsão de pagamento de imposto mensal (carnê-leão) sem o devido

recolhimento é típico à aplicação de multa de lançamento de ofício isolada sem a

cobrança do imposto.

Em face de todo o exposto, não merece reforma o acórdão

guerreado. NEGO provimento ao recurso especial interposto.

Sala das Sessões — DF, em 15 de junho de 2004

/

LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO
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